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SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE GUIA 
DE DIVULGAÇÃO DOS SERVIÇOS RELATIVOS À 
SAÚDE DA MULHER E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

AUTORIA: Vereadora Elisa Gomes Machado. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
aprovou e eu, Asiel Bezerra de Araújo, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º  Fica criado o Guia de Divulgação dos Serviços Relativos à Saúde da 
Mulher. 
 
Art. 2º Demais dispositivos necessários para a consecução do disposto nesta Lei 
serão regulamentados por Decreto do Poder Executivo. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 
 
Egrégia Câmara, 

 

 Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o PROJETO LEI Nº 

006/2013, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE GUIA DE DIVULGAÇÃO DOS 
SERVIÇOS RELATIVOS À SAÚDE DA MULHER E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”, com o seguinte pronunciamento: 

 O presente Projeto de Lei dispõe sobre o guia com informações e endereços 
das unidades de saúde e hospitais que atendam a população feminina na assistência ao 
pré-natal, parto, câncer de colo de útero e de mama, violência, drogas e fornecimento de 
remédios, entre outras especialidades, no Município de Alta Floresta. 

 Precisamos encontrar caminhos para melhorar a assistência pública à mulher. 
Defendo uma política de atendimento integral que respeite as particularidades da 
população feminina, que vive na cidade de Alta Floresta, e investir em políticas de 
prevenção como prioritárias nas ações de assistência à saúde da mulher objetivando a 
redução dos casos de mortalidade materna, por exemplo, poderiam ser evitados se o 
acesso aos serviços disponíveis fossem amplamente divulgados e as pacientes atendidas 
em tempo hábil. 

 A Secretaria Municipal de Saúde será responsável por confeccionar o guia e 
distribuir em unidades de saúde, hospitais públicos municipais, escolas e creches 
municipais, e demais órgãos ligados direta e indiretamente ao Sistema Público Municipal 
de saúde. 

 Será fundamental para que as mulheres possam exigir os direitos ao 
atendimento à saúde na rede municipal. Sabemos que muitas vezes as mulheres são 
vítimas de doenças como o câncer por desconhecimento do tratamento e dos locais que 
oferecem essa assistência. A distribuição do guia em postos de saúde, escolas e creches é 
importantíssima. Ter a informação na mão é a base para saber lutar pelos direitos. 

Assim, contamos com o apoio dos senhores vereadores para que o presente 
Projeto seja aprovado por unanimidade na maior brevidade possível. 
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